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'olndisa *o Poder lixecutivç â adequar
c+ndições neeessáriss de higienir*ção §&§

Unidatles tsásicac de Sat}de,"

O Vereador PrcfessorÂdrlel, nos termqs do Art" 1M da ftesoluçãa üãâ012,

i*dica ao §r. Prefeft* d* Mu*i*ípi* de &§**te M*r, * *dequ*r rc*diçtus neressárêas

de higienização nas Unidades Básicas de §aúde.

A lavagern das mãos é, sem duvida, a rotina rnais simples, nrais eficaz, e

de maior importâneia na prevençâo e controleda disseminaçâo de infecções, devendo

**r pratÊca$e pel* pr*fise3**ai de sa$de, §esnpre a* i*Íeiar e eü tárffii** de ums tarefa

- e tarnbám p*r todas as pes§oas, independente do ambiente em que estiver.

Disponibilizar álcool em gel 70% ern váriçs pontos nas unÍdades para que

a equipe e usuárias utitizem livrernente.

Disponibilizar eabâo nos lavatorios para os usuárics.

üisponibilizar papel toalha descartável ou a instalaçâo ds secadur para

secãr ae mâos.

Diante do exp*sto, peço à Vossa Excelênciâ que encanrinhe ao §enhon

Prefeito Municipalessa INDICAÇÀO pârâ qlre ele a*ione o órgão competente visando

a adequar condiçÕes necessárias de higienizaç&o nas Unidades Básiças de §aúde.

SALA ilAS §E§§ÕES VERE,ADOR HELIÜ N§MER, 14 }E,{BRTL DE 2Ü?1
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